
PORTARIA Nº 409, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 
Concede Progressão Vertical por tempo de serviço e merecimento aos 
servidores que menciona e dá outras providências. 
 
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei e,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, art. 14 e art. 16 da Lei 

Complementar nº 134/2011; 
 
CONSIDERANDO que o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – 

PCCV é um instrumento de desenvolvimento e valorização do servidor, com vista à eficiência, a 
eficácia e a efetividade da gestão dos processos de serviço dos quadros setoriais da administração; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder Progressão Vertical por tempo de serviço e merecimento, aos 

servidores vinculados ao PCCV 134/2011, PCCV 138/2011 e PCCV 139/2011, abaixo mencionados: 
 

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL 

4739 ROSEMERY KNETSIKI B-03 

2201 EVANDRO EDISON NIENOW C-03 

586 EDIANINHA SALETE GHELLER TURRA D-11 

2172 ELISANGELA SARAIVA MUNIZ BORTOLLUCCI B-05 

2171 IVANETE FERRO B-05 

233 JULIANA MARTINIANO MOREIRA A-06 

623 KESIA EVANGELISTA DE LIMA B-06 

2173 NEUSA ANDREOLLA ALVES B-05 

686 ROSANA VALUZ RIBEIRO GAMA B-06 

296 SALETE TORRES DE ALMEIDA B-06 

539 SILVANA MARIA DE FRANCA B-06 

1190 ADELSO AGUIAR A-06 

6501 ANA CASSIA OLIVEIRA DE DEUS MACHADO A-02 

6502 CIRLEI LELIS DOS SANTOS DA SILVA A-02 

6503 EDILES REGINA HEEMANN A-02 

6499 ELISANGELA TAVARES A-02 

6500 ELISEMA BERTOLDI A-02 

6504 GRACIELA LODI A-02 

6506 HOSANA RODRIGUES DE OLIVEIRA A-02 

6505 LUCIAMARA DONIZETE FERNANDES A-02 

6520 MARIA JOSE AFELI A-02 

6498 PEDRO HENRIQUE PIRES DE CAMARGO A-02 

4928 CLEONICE DE SOUZA LIMA B-03 



4930 JUAREZ FERNANDES DE MELLO B-03 

4931 MARLY APARECIDA LOPES DA SILVA B-03 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 01.04.2019. 
 
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 08 de abril de 2019. 

 
 
 
 

                                                                                                             ARI GENÉZIO LAFIN 
                                                                                                                 Prefeito Municipal 
 
Dê-se ciência. Registre-se. 
Publique-se.Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
          Secretário de Administração 


